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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAI/2023 A ABR/2024

Câmara Municipal de Ji-Paraná

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
MAI/2023 JUN/2023 JUL/2023 AGO/2023 SET/2023 OUT/2023 NOV/2023 DEZ/2023 JAN/2024 FEV/2024 MAR/2024 ABR/2024

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

963.449,70 691.768,03 686.293,33 702.427,26 714.396,09 704.105,58 1.116.169,53 745.299,15 717.954,32 731.662,89 813.716,09 9.278.925,08 0,00691.683,11DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
952.273,68 679.272,01 673.797,31 689.931,24 701.900,07 691.609,56 1.091.837,49 726.735,65 697.978,82 711.687,39 793.472,24 9.091.002,55 0,00680.507,09    Pessoal Ativo
861.161,45 588.422,30 583.386,60 599.196,99 610.829,09 599.316,53 912.244,06 673.772,05 641.928,50 654.878,62 729.393,56 8.044.637,66 0,00590.107,91        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis
91.112,23 90.849,71 90.410,71 90.734,25 91.070,98 92.293,03 179.593,43 52.963,60 56.050,32 56.808,77 64.078,68 1.046.364,89 0,0090.399,18        Obrigações Patronais
11.176,02 12.496,02 12.496,02 12.496,02 12.496,02 12.496,02 24.332,04 18.563,50 19.975,50 19.975,50 20.243,85 187.922,53 0,0011.176,02    Pessoal Inativo e Pensionistas

0,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.320,00 1.980,00 6.956,29 8.368,29 8.368,29 8.368,29 40.641,16 0,000,00        Aposentadorias, Reserva e Reformas
11.176,02 11.176,02 11.176,02 11.176,02 11.176,02 11.176,02 22.352,04 11.607,21 11.607,21 11.607,21 11.875,56 147.281,37 0,0011.176,02        Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta (§1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
26.790,39 28.486,06 14.587,32 15.089,75 23.315,75 13.437,81 25.094,04 114.527,38 48.933,27 19.975,50 48.970,70 407.585,12 0,0028.377,15DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
15.614,37 15.990,04 2.091,30 2.593,73 10.819,73 941,79 762,00 95.963,88 28.957,77 0,00 23.039,61 213.975,35 0,0017.201,13    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.687,24 5.687,24 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

11.176,02 12.496,02 12.496,02 12.496,02 12.496,02 12.496,02 24.332,04 18.563,50 19.975,50 19.975,50 20.243,85 187.922,53 0,0011.176,02    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos

Vinculados (CF, art. 198, §11)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de

Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras Deduções Constitucionais ou Legais

936.659,31 663.281,97 671.706,01 687.337,51 691.080,34 690.667,77 1.091.075,49 630.771,77 669.021,05 711.687,39 764.745,39 8.871.339,96 0,00663.305,96DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

473.947.428,05RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
21.381.505,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

0,00 0,00(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais
0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)

6.977.616,00(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)
445.588.307,05RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

8.871.339,96 1,99DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)
26.735.298,42 6,00LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
25.398.533,50 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VIII) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
24.061.768,58 5,40LIMITE DE ALERTA (IX) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

Conforme MDF 14ª Edição, de 12/03/2024

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAI/2023 A ABR/2024

Câmara Municipal de Ji-Paraná

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

Conforme MDF 14ª Edição, de 12/03/2024
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Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas França Paiva
Secretaria Municipal de Administração

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Marcelo Barbisan de Souza
Secretaria Municipal de Saúde

Sérgio Adriano Camargo
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo 

Elecimar Batista da Silveira 
Secretaria Municipal de Educação

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
 
Gezer Lima de Souza
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretario de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Adriel Fonseca
Fundação  Cultural

Edson José Stefanello
Secretário de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Fernando Fernandes 
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2024/PMJP-RO 
(CADASTRO COMPRASGOV: 90015/2024) 

 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL através de sua Pregoeira e equipe de 
Apoio, Decreto Municipal nº 3185/2024, Processo Administrativo n° 1-
5932/2023 - SEMUSA, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que realizará, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais regulamentos vinculados aos procedimentos licitatórios e de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital, licitação na 
modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO,  cujo o objeto é a contratação de serviços internação em 
unidade com aporte de cuidados, compatíveis em caráter asilar com 
supervisão/aporte, com equipe de saúde mental pelo período de 
1(um) ano, em favor do paciente Derly Luiz Amorim (58 anos), 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
no valor estimado de R$ 197.760,00 (cento e noventa e sete mil 
setecentos e sessenta reais). Data de Abertura: 07/06/2024. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF). Endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ Mais informações: http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 23 de maio de 2024. 

Hevileny Mª C. L. Jardim  
Pregoeira 

Decreto n. 2904/2024 
 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024/PMJP-RO 

(CADASTRO COMPRASGOV: 90016/2024) 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL através de sua Pregoeira e equipe de 
Apoio, Decreto Municipal nº 3185/2024, Processo Administrativo n° 1-
15409/2023 - SEMUSA, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que realizará, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais regulamentos vinculados aos procedimentos licitatórios e de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital, licitação na 
modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO,  cujo o objeto é a aquisição de Material Permanente, 
aparelho de ultrassonografia para a Unidade Básica de Saúde - 
JUSCELINO CARDOSO (EXPOSIÇÃO), visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, no 
valor estimado de R$ 121.922,22 (cento e vinte e um mil, novecentos e 
vinte e dois reais e vinte e dois centavos).Data de Abertura: 11/06/2024. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ Mais informações: http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 23 de maio de 2024. 

GILMARA DE ANDRADE ALVES 
Pregoeira 

Decreto n. 3185/2024 
 

 

 
 
 

TERMO DE REINÍCIO

Ordem de Reinício 006 de 15/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 867293 e CRC: 3BBB9C0D). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

 

TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N.006/GESCON/SEMPLAN/2024
 

Determina à NICODEMOS & CHAVES LTDA, reiniciar a execução da obra
de CONSTRUÇÃO DE MURO E ABRIGO DE RESÍDUOS DA CENTRAL DE
REGULAÇÃO DO SAMU UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei, através do Decreto n. 2819/2024, dispõe:
 
AUTORIZA:
 
I - O reinício da execução da obra de  CONSTRUÇÃO DE MURO E ABRIGO DE RESÍDUOS DA CENTRAL DE

REGULAÇÃO DO SAMU UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA, objeto do Contrato n. 139/PGM/PMJP/2023, do Processo
Administravo n. 1-14146/2022 SEMUSA/SEMPLAN.

 
II - A Empresa NICODEMOS & CHAVES LTDA, deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente às cláusulas

condas no Contrato e Processo Administravo supracitado.

Ji-Paraná, 15 de maio de 2024.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto n. 2819/2024
 
 
 

NICODEMOS & CHAVES LTDA
CNP: 21.218.648/0001-09

Representante Legal
OTONIEL AUGUSTO NICODEMOS

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 16/05/2024 às 08:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por OTONIEL AUGUSTO NICODEMOS, Representante
Legal, em 16/05/2024 às 10:06, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435
de 27/02/2023.

ID: 875901 e CR C: E 7C4381C

Ordem de Reinício 006 de 15/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 867293 e CRC: 3BBB9C0D). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
867293 e o código verificador 3BBB9C0D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDWARD LUIS FABRIS ***.336.709-** 16/05/2024 11:29
2 JAQUELINE ALVES DA SILVA ANSELMO ***.767.332-** 16/05/2024 12:22

Docto ID: 867293 v1

ID: 875901 e CR C: E 7C4381C
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

875901ID:

761E C46529E C71E 5A8B880AA9CC2DE C5

E 7C4381C

MD5:

CR C:

C35BF21934B704E 2E 725BE 6B777234C51217E D9A28E 29E E 08B312E 3367A9973CS HA256:

Ordem de R einício
Tipo do Documento

006/GE S CON/S E MPLAN/2024
Identificaçã o/Número

17/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ME MOR ANDO N. 044/GE S CON/S E MPLAN/2024.
S úmula/Objeto:

TAIS  COR R E IA ALVE SUsuário:

17/05/2024 12:23:09Criaçã o: 17/05/2024 12:23:51F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO - S E MPLAN J i-Paraná R O 17/05/2024 12:23:09

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 17/05/2024 12:23:09

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 44 17/05/2024 875457

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
875901 e o CR C E 7C4381C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

PORTARIAS

Portaria 138 de 21/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 887868 e CRC: 95FB209F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 138/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-12916/2023.    

  
 JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 2810/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 097/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 422/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-12916/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 27 de abril de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-12916/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 27 de abril de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 21 dias do mês de maio de 2024.
 
 

 
(assinado eletronicamente)

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 2810/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

ID: 891195 e CR C: 2015734E

Portaria 138 de 21/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 887868 e CRC: 95FB209F). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 22/05/2024 às 08:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
887868 e o código verificador 95FB209F.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 DEISIANE MOREIRA BARRETO ANZILIERO ***.405.492-** 22/05/2024 08:23
2 VALQUIRIA RODRIGUES DE MELO ***.393.662-** 22/05/2024 09:10

Referência: Processo nº 5-12916/2023. Docto ID: 887868 v1

ID: 891195 e CR C: 2015734E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná
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Portaria 139 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 888524 e CRC: AF0EDE61). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 139-SEMAD DE 22 DE MAIO DE 2024            

Determinar a Abertura Processo
Administrativo Disciplinar para apurar os
fatos, conforme detalhamento constante nos
autos: 1-298/2023.   

Jonatas de França Paiva, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições concedidas através do Decreto n. 2810-GABPREF/2024;
 

Considerando o teor da Decisão - GABPREF 165 (ID 809424) para instauração Processo
Administrativo Disciplinar para apurar os fatos  que geraram a execução de despesa sem prévio
empenho, devendo responder administrativamente.

Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1.405/2005,
objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilização do servidor
municipal envolvido.

RESOLVE:

Art. 1º- Determinar a Abertura de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos
narrados nos autos n. 1-298/2023.

 
Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Processo

Administrativo Disciplinar - CPPAD, ficando assegurado ao servidor, o contraditório e a ampla
defesa, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 60 (sessenta) dias
contados da data da instauração dos serviços da comissão, podendo ser prorrogado uma vez por
igual período, quando as circunstâncias o exigirem, com o devido requerimento da comissão e
com autorização do Chefe do Poder Executivo, em observância ao que estabelece o Art. 187 da
Lei n. 1.405/2005.

  Ji-Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2024.
  
 

 
(assinado eletronicamente)

JONATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 2810-GABPREF/2024

ID: 891196 e CR C: C0045B54

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
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Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 22/05/2024 às 08:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
888524 e o código verificador AF0EDE61.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 DEISIANE MOREIRA BARRETO ANZILIERO ***.405.492-** 22/05/2024 08:23

Docto ID: 888524 v1

ID: 891196 e CR C: C0045B54 Portaria 140 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 888668 e CRC: 92823A81). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 140/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-13200/2023.    

  
 JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 2810/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 100/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 441/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-13200/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 06 de maio de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-12300/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 06 de maio de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2024.
 
 

 
(assinado eletronicamente)

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 2810/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

ID: 891197 e CR C: 8DC6794C
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Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 22/05/2024 às 08:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
888668 e o código verificador 92823A81.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 DEISIANE MOREIRA BARRETO ANZILIERO ***.405.492-** 22/05/2024 08:34
2 VALQUIRIA RODRIGUES DE MELO ***.393.662-** 22/05/2024 09:11

Referência: Processo nº 5-13200/2023. Docto ID: 888668 v1

ID: 891197 e CR C: 8DC6794C

Portaria 141 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 888716 e CRC: 1297C1AA). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 141/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-3396/2024.    

  
 JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 2810/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 102/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 487/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-3396/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 08 de maio de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-3396/2024, em
razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão Permanente
de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 08 de maio de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2024.
 
 

 
(assinado eletronicamente)

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 2810/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

ID: 891198 e CR C: 6FFB6A6C

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná
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891197ID:
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MD5:

CR C:
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Portaria
Tipo do Documento

140-S E MAD
Identificaçã o/Número

22/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

140-S E MAD
S úmula/Objeto:

CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:

22/05/2024 12:42:46Criaçã o: 22/05/2024 12:42:46F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 87 22/05/2024 891136

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
891197 e o CR C 8DC6794C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1. Portaria 141 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 888716 e CRC: 1297C1AA). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 22/05/2024 às 10:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
888716 e o código verificador 1297C1AA.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 DEISIANE MOREIRA BARRETO ANZILIERO ***.405.492-** 22/05/2024 09:34
2 ZILDA DE JESUS RIBEIRO ***.049.422-** 22/05/2024 10:44

Referência: Processo nº 5-3396/2024. Docto ID: 888716 v1

ID: 891198 e CR C: 6FFB6A6C
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Portaria
Tipo do Documento

141-S E MAD
Identificaçã o/Número

22/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

141-S E MAD
S úmula/Objeto:

CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:

22/05/2024 12:42:47Criaçã o: 22/05/2024 12:42:47F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 87 22/05/2024 891136

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
891198 e o CR C 6FFB6A6C.
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Portaria 142 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 888772 e CRC: 06E6AFD4). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 22/05/2024 às 10:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
888772 e o código verificador 06E6AFD4.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 DEISIANE MOREIRA BARRETO ANZILIERO ***.405.492-** 22/05/2024 09:30
2 ZILDA DE JESUS RIBEIRO ***.049.422-** 22/05/2024 10:45

Referência: Processo nº 5-15785/2023. Docto ID: 888772 v1

ID: 891199 e CR C: 21DD3D92

Portaria 142 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 888772 e CRC: 06E6AFD4). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 142/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-15785/2023.    

  
 JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 2810/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 91/CPSA/COGER/PMJP/2024 e autorização
da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 495/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-15785/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 15 de maio de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-15785/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 15 de maio de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2024.
 
 

 
(assinado eletronicamente)

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 2810/GABPREF/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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Município de J i-Paraná
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
891199 e o CR C 21DD3D92.
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Portaria 143 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 888843 e CRC: 0C12676B). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 143/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-15780/2023.    

  
 JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 2810/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 89/CPSA/COGER/PMJP/2024 e autorização
da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 496/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-15780/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 15 de maio de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-15780/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 15 de maio de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2024.
 
 

 
(assinado eletronicamente)

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 2810/GABPREF/2024

ID: 891200 e CR C: F8F22DF8

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná
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Portaria
Tipo do Documento

143-S E MAD
Identificaçã o/Número

22/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

143-S E MAD
S úmula/Objeto:

CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:

22/05/2024 12:42:48Criaçã o: 22/05/2024 12:42:48F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 87 22/05/2024 891136

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
891200 e o CR C F8F22DF8.
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Portaria 143 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 888843 e CRC: 0C12676B). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 22/05/2024 às 10:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
888843 e o código verificador 0C12676B.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 DEISIANE MOREIRA BARRETO ANZILIERO ***.405.492-** 22/05/2024 09:30
2 ZILDA DE JESUS RIBEIRO ***.049.422-** 22/05/2024 10:45

Referência: Processo nº 5-15780/2023. Docto ID: 888843 v1

ID: 891200 e CR C: F8F22DF8

Portaria 144 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 888889 e CRC: 24979ED0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 144/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-15691/2023.    

  
 JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 2810/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 86/CPSA/COGER/PMJP/2024 e autorização
da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 498/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-15691/2023.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 13 de maio de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-15691/2023,
em razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 13 de maio de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2024.
 
 

 
(assinado eletronicamente)

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 2810/GABPREF/2024

ID: 891201 e CR C: DC8791CB
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 146/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-2658/2024.    

  
 JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 2810/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 103/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 486/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-2658/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 08 de maio de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-2658/2024, em
razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão Permanente
de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 08 de maio de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2024.
 
 

 
(assinado eletronicamente)

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 2810/GABPREF/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA - SEMASF

PORTARIA Nº 45/ADM-SEMASF/2024, de 21 de maio de 2024.
 

Substitui membros nomeados através da PORTARIA N°.
09/ADM-SEMASF/2024 de Gestão e Fiscalização da execução
de TERMO DE FOMENTO Nº 009/PGM/PMJP/2023 do
processo administrativo 6586/2023.

 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso
II, c/c os arts. 39 e 40 da Lei Municipal nº 3487/2022; e,;
 

CONSIDERANDO o TERMO DE FOMENTO N. 009/PGM/PMJP/2023 celebrado entre o
Município de Ji-Paraná e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
(APAE), através do Processo Administrativo Eletrônico nº 6586/2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEAR a servidora LIDIANE TANAZILDO DA COSTA em substituição de LEDA
SANTANA ELIAS, a qual vai fiscalizar a execução do Termo de Fomento e Plano de
Trabalho, afim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná (SEMASF);
 
Art. 2º - Em razão da substituição ora procedida, teremos a seguinte composição:
 
GESTOR: MERCIA CALVALCANTE CÂMARA NUNES
Cargo: Coordenadora; Matrícula: 11.481; CPF: 878.509.314-91;
 
FISCAL: LIDIANE TANAZILDO DA COSTA
cargo: Assistente Social; Matrícula: 13.026; CPF: 729.725.992-68;

                         
Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO, e
deverão seguir os Art. 49, 68 e 69 do Decreto Municipal nº 7689-2017 de 21/02/2024 (ID
658827)).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, revogando a PORTARIA N°.
09/ADM-SEMASF/2023 de 02 de fevereiro de 2024.

assinado eletronicamente
Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva

Secretária Municipal de Assistência Social e Família
Decreto nº 2814/GAB/PM/JP/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN MADALON VITORINO DE OLIVEIRA PAIVA,
Secretária Mun. de Assistência Social e Família, em 21/05/2024 às 12:06, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

CARTA AGERJI
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DECRETOS

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com 

 

 

 

DECRETO N° 3670, DE 23 DE MAIO DE 2024 
 

 

 
 

 

 
 
 

02  18  01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

1554 08.244.0001.2009.0000 - Benefícios Eventuais/Emergenciais 
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
018-134 - Projeto a Caminho de Casa 
F.R.: 0.2.661.0 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
F.STN.: 2.661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 

20.787,28 

 

 

ID: 895931 e CR C: 73D1BC4C

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com 

 

 

 

 

 
Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de maio de 2024. 

 
 

 
(assinado eletronicamente) 

Eliane Santos Silva 
Secretária Municipal de Fazenda 

(assinado eletronicamente) 
Isaú Fonseca 

Prefeito 

ID: 895931 e CR C: 73D1BC4C

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.119 - Benefícios Eventuais 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N° 3670, DE 23 DE MAIO DE 2024

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$33.666,07

R$4.148,24

R$33.666,07 R$4.148,24

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$29.517,83

R$29.517,83

R$29.517,83

R$0,00

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito
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CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 23/05/2024 17:01:52

AS S UNTOS

DE CR E TO 23/05/2024 17:00:48

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 23/05/2024 17:03:24S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 23/05/2024 17:23:30Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
895931 e o CR C 73D1BC4C.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3671, DE 23 DE MAIO DE 2024

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

533 


80.000,00
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Decreto
Tipo do Documento

n. 3671, de 23 de maio de 2024
Identificaçã o/Número

23/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

23/05/2024 16:23:04Criaçã o: 23/05/2024 16:25:38F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 23/05/2024 16:25:07

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 23/05/2024 16:25:15

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 23/05/2024 16:25:22

AS S UNTOS

DE CR E TO 23/05/2024 16:24:06

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 23/05/2024 16:32:54S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 23/05/2024 17:23:09Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
895859 e o CR C 4714AA54.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

544 



-80.000,00




BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04





                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3672, DE 23 DE MAIO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3672, DE 23 DE MAIO DE 2024

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

497 


226.630,00





BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 10

1576 


25.616,02





OUTROS RECURSOS - CONVÊNIOS/CONTRATO DE REPASSE02 07 15

652 


116.545,62





TOTAL: R$ 368.791,64

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

544 


-100.000,00





BLOCO DE MANUTENÇÃO - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA02 07 05

562 


-168.791,64





BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 10

639 


-100.000,00
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

895873ID:

9FC7BE 54421C638DF3B458D850FC0DE 7

3064469D

MD5:

CR C:

1AE A1E DBA1F34CCDF9C4A8C0825903FFB183F3496F03588AF43E 485930300F26S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3672, de 23 de maio de 2024
Identificaçã o/Número

23/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

23/05/2024 16:25:44Criaçã o: 23/05/2024 16:27:58F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 23/05/2024 16:27:32

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 23/05/2024 16:27:40

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 23/05/2024 16:27:46

AS S UNTOS

DE CR E TO 23/05/2024 16:26:33

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 23/05/2024 16:32:55S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 23/05/2024 17:23:09Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
895873 e o CR C 3064469D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 368.791,64




ID: 895873 e CR C: 3064469D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3673, DE 23 DE MAIO DE 2024

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1045 


20.000,00








ID: 895879 e CR C: A26CAC89



Ji-Paraná (RO), 23 de maio de 2024 - 15Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4264

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1042 



-20.000,00




FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01





                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 895879 e CR C: A26CAC89

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3674, DE 23 DE MAIO DE 2024

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

83 


21.000,00








ID: 895888 e CR C: 1E 1456DB

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

895879ID:

7AE 42AC3C3B1AF113B3D17935E 883554

A26CAC89

MD5:

CR C:

ABD0D0F6E 1F6388A2AF2847541F8156289C3DCA55146E 58CD843F31AE FAF1288S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3673, de 23 de maio de 2024
Identificaçã o/Número

23/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

23/05/2024 16:28:03Criaçã o: 23/05/2024 16:30:00F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 23/05/2024 16:29:33

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 23/05/2024 16:29:42

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 23/05/2024 16:29:48

AS S UNTOS

DE CR E TO 23/05/2024 16:28:38

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 23/05/2024 16:33:07S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 23/05/2024 17:23:10Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
895879 e o CR C A26CAC89.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

85 




-21.000,00




GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01





                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 895888 e CR C: 1E 1456DB
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

895888ID:

D3436E 5C10D82C5E 51FB1849E 5FC144F

1E 1456DB

MD5:

CR C:

7984D57F40CD1098C802E 5E F6D66E 804E 07AC17D7BBAD89052DFFBE 74150B5F9S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3674, de 23 de maio de 2024
Identificaçã o/Número

23/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

23/05/2024 16:30:06Criaçã o: 23/05/2024 16:31:46F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 23/05/2024 16:31:22

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 23/05/2024 16:31:29

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 23/05/2024 16:31:34

AS S UNTOS

DE CR E TO 23/05/2024 16:30:33

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 23/05/2024 16:33:07S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 23/05/2024 17:23:11Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
895888 e o CR C 1E 1456DB.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 3675, DE 23 DE MAIO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

229 


50.000,00





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

1585 


271.663,59





TOTAL: R$ 321.663,59

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

302 


-50.000,00





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1586 


-271.663,59





                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 321.663,59




ID: 895891 e CR C: 23DF420A

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3675, DE 23 DE MAIO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda




ID: 895891 e CR C: 23DF420A

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

895891ID:

D9D64BE B3509BE 3589D6F6377E 65E 7C9

23DF420A

MD5:

CR C:

59908C6CF3DB057706E 012146474529102D3698382E AE CDAF3E 3F75AE CA7FB2BS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3675, de 23 de maio de 2024
Identificaçã o/Número

23/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

23/05/2024 16:31:51Criaçã o: 23/05/2024 16:33:43F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 23/05/2024 16:33:20

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 23/05/2024 16:33:26

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 23/05/2024 16:33:32

AS S UNTOS

DE CR E TO 23/05/2024 16:32:28

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 23/05/2024 16:37:02S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 23/05/2024 17:23:11Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
895891 e o CR C 23DF420A.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 3676, DE 23 DE MAIO DE 2024

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1624 


41.623,87









ID: 895892 e CR C: AE 22B0E 9

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

  

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.197 - Progr.Financ.Ações Alim.Nutr.(VAN) 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 3676, DE 23 DE MAIO DE 2024

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 41.623,87

R$ 0,00

R$ 41.623,87 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 41.623,87

R$ 41.623,87

R$ 41.623,87

R$ 0,00

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito



ID: 895892 e CR C: AE 22B0E 9

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 895892 e CR C: AE 22B0E 9

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

895892ID:

7E 40D45785446031AD354369F2A190FC

AE 22B0E 9

MD5:

CR C:

514F0A4D22E 786D4D84277C0FE 72C7C567AC489550D80BA83AC652CE 4668E E C5S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 3676, de 23 de maio de 2024
Identificaçã o/Número

23/05/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

23/05/2024 16:33:44Criaçã o: 23/05/2024 16:35:38F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 23/05/2024 16:35:14

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 23/05/2024 16:35:20

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 23/05/2024 16:35:25

AS S UNTOS

DE CR E TO 23/05/2024 16:34:23

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 23/05/2024 16:37:03S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 23/05/2024 17:23:12Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
895892 e o CR C AE 22B0E 9.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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LEIS

Lei 3706 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 891748 e CRC: C396A8EC). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3706, DE 22 DE MAIO DE 2024

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no corrente
exercício financeiro, no montante de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme a seguir se
especifica:

10 Fundo Municipal de Saúde
02 PODER EXECUTIVO
02 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
020704 BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
10 Saúde
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 302 0004 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná
1615 10.302.0004.2100.0000 Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)         360.000,00
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
F.R.: 0 1 600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 108 MAC - Procedimentos

Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo 1º serão utilizados recursos
provenientes de anulação de dotação, conforme a seguir descrito:

10 Fundo Municipal de Saúde
02 PODER EXECUTIVO
02 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
020704 BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
10 Saúde
10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 302 0004 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná
545 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                   -360.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R. Grupo: 0 1 600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 108 MAC Procedimentos

Lei 3707 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 891754 e CRC: 309A1103). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3707, DE 22 DE MAIO DE 2024
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Dispõe sobre o vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde
e Agentes de Combate às Endemias, nos termos da Emenda
Constitucional n. 120, de 5 de maio de 2022. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera redação do art. 5º da Lei Municipal n. 968, de 26 de abril de 2000, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

Art. 5º O vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Ji-Paraná é
fixado no valor de R$ 2.824,00 (dois mil e oitocentos e vinte e quatro reais).
..........................................................................................................................
..................................................................................................................[NR]

 
Art. 2º Em decorrência da presente concessão a Lei Municipal n. 3077, de 23 de junho de 2017, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

Art. 4º O vencimento dos Agentes de Combate às Endemias do Município de Ji-Paraná é
fixado no valor de R$ 2.824,00 (dois mil e oitocentos e vinte e quatro reais).
..........................................................................................................................
..................................................................................................................[NR]

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 23/05/2024 às 13:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
891754 e o código verificador 309A1103.

Referência: Processo nº 5-2507/2024. Docto ID: 891754 v1

Lei 3706 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 891748 e CRC: C396A8EC). Pág: 2/2

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar e/ou ajustar, no que couber, as Leis
3663, de 30 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e Lei 3449, de 13 de dezembro de
2021 (Plano Plurianual-PPA), de acordo com o valor estabelecido no art. 1º da presente Lei.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 23/05/2024 às 13:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
891748 e o código verificador C396A8EC.

Referência: Processo nº 2-5735/2024. Docto ID: 891748 v1

Lei 3708 de 22/05/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 891768 e CRC: BB3B39E3). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI Nº 3708, DE 22 DE MAIO DE 2024
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Autoriza o pagamento retroativo do piso salarial profissional
nacional aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de
Combate às Endemias, relativo aos meses de janeiro a abril de
2023. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar o retroativo do piso salarial profissional
nacional aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias, instituído na Lei
Federal n. 12.994, de 17 de junho de 2014, Emenda Constitucional n. 120, de 5 de maio de 2022 e Lei
Municipal n. 968, de 26 de abril de 2000, relativo aos meses de janeiro a abril de 2023.

Parágrafo Único. O pagamento será realizado em parcela única na Folha de Pagamento do mês de
junho de 2024.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta do orçamento vigente,
suplementado, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de maio de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 23/05/2024 às 13:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
891768 e o código verificador BB3B39E3.
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